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RESUMO

Sob o prisma do Estado Social e Democrático de Direito, o

orçamento participativo representa uma forma de exercício da

democracia, pois permite que os cidadãos participem de forma ativa

do processo de elaboração da proposta orçamentária do seu

município, discutindo, deliberando, aprovando ou reprovando,

juntamente com o prefeito e secretarias, as propostas de aplicação

do dinheiro público, ou seja, as despesas relativas a obras, serviços e

investimentos em prol da comunidade. À luz do exposto, o presente

artigo tem por objetivo elaborar uma análise acerca dos aspectos

relacionados ao Orçamento Participativo (OP) enquanto

instrumento de concretização do exercício da democracia e

cidadania, enfatizando a importância da LRF para viabilizar o

princípio da transparência. Sob esse prisma, a Lei de

Responsabilidade Fiscal dispõe que a transparência será assegurada

mediante o incentivo à participação popular nas audiências, por

meio do processo de discussão dos planos, das leis de diretrizes

orçamentárias e orçamentos. Tem-se por justificativa de estudo que

o orçamento participativo (OP) se constitui em referência para que

os municípios adotem a democracia participativa em suas gestões

de forma ampla e contínua. Para concretização do referido artigo,

recorreu-se a elaboração de uma pesquisa bibliográfica.

Palavras-chave: Responsabilidade Fiscal. Orçamento Participativo.

Participação popular.

ABSTRACT

Under the prism of the Social and Democratic State of Law, the

participatory budget represents a way of exercising democracy, as it

allows citizens to participate actively in the process of elaborating

the budget proposal of their municipality, discussing, deliberating,

approving or disapproving, together with the mayor and



secretariats, proposals for the application of public money, that is,

expenses related to works, services and investments in favor of the

community. In light of the above, this article aims to develop an

analysis of aspects related to the Participatory Budget (PB) as an

instrument for implementing the exercise of democracy and

citizenship, emphasizing the importance of the LRF to enable the

principle of transparency. From this point of view, the Fiscal

Responsibility Law provides that transparency will be ensured by

encouraging popular participation in hearings, through the process

of discussing plans, budget guidelines laws and budgets. The

justification for this study is that the participatory budget (PB) is a

reference for municipalities to adopt participatory democracy in

their management in a broad and continuous way. In order to carry

out this article, a bibliographical and documental research was

carried out.

Keywords: Fiscal Responsibility. Participatory budgeting. Popular

Participation.

1. INTRODUÇÃO

A democracia virtual (também referenciada como democracia

digital, e-democracia ou ciberdemocracia) se relaciona aos meios e

modos de utilização das ferramentas de comunicação digital para

incrementar as práticas políticas (MARQUES, 2016). O estudo e o

desenvolvimento de iniciativas ligadas a valores tais como

participação, transparência, preservação de direitos e liberdades,

dentre outros, deu origem a toda uma literatura nacional e

internacional dedicada ao tema.

A democracia virtual é mais comumente compreendida em sua

interface relativa à interação entre sistema político e cidadãos, seja



por meio da participação direta, seja pelo estímulo à realização de

debates entre o governo e a população através da internet

(SAMPAIO; BRAGATTO; NICOLÁS, 2016).

Segundo Frey (2002) nessa abordagem de governança

emancipatória a ênfase está no aumento do poder social, ou seja, “a

inclusão e fortalecimento dos não-poderosos na decisão política,

enquanto que a eficiência administrativa, que por sua vez é foco do

E-Gov, seria um objetivo subordinado” (FREY, 2002, p. 35).

Sampaio (2013) propõe avaliar iniciativas de governança digital em

termos de “Bens Democráticos”, que representam valores para os

quais as instituições da democracia digital se orientam: inclusão,

controle popular, transparência, eficiência, capacidade de ser

transferido para outras realidades.

Nesse contexto, os cidadãos, pela primeira vez na história, passaram

a comunicar-se com as autoridades do governo mais livremente,

associando-se com grupos de interesse mais facilmente, votam

online, e (logo) puderam participar ativamente em todos os estágios

do processo de decisão: avaliação das necessidades, recolha da

informação, fazer exame de decisão, avaliação e correção das ações.

Nessa vertente democrática e participativa, emerge o Orçamento

Público, que engloba diversos aspectos, tais como o segmento

contábil, jurídico, econômico, político, financeiro e administrativo

(GIACOMONI, 2015). A elaboração e execução do Orçamento Público

devem obedecer a princípios orçamentários descritos na legislação,

os quais são os seguintes: Unidade ou Totalidade, Universalidade,

Anualidade ou Periodicidade, Exclusividade, Orçamento Bruto,



Legalidade, Publicidade, Transparência e Não Vinculação de

Receitas e Impostos (PIRES, 2016).

De acordo com Rosa (2018) o controle do Orçamento Público cresce

intensivamente no Brasil, tendo por ferramentas para efetivação

desse controle, a Lei n. 4.320 de 1964 e a Lei Complementar n.

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as quais apontam para a

realização de audiências públicas para aprovação do orçamento e

também são utilizadas em alguns governos para aplicação do

Orçamento Participativo, vale frisar que nem todos os gestores

públicos municipais adotam esse instrumento, embora seja

indiscutível sua importância.

O Orçamento Democrático é considerado como um instrumento de

estímulo e incentivo a participação da sociedade em geral nos

problemas relacionados à Gestão Pública Municipal (ROSA, 2018).

Este mesmo autor assinala que a adoção e expansão de tal

sistemática, cujo foco é o fomento à democracia, ganhou adesão em

várias cidades do Brasil, tendo significativa abrangência a partir de

1980, embasada com a aplicação da Constituição Federal de 1988,

uma vez que a Carta Magna estabelece, por meio do art. 29, que o

planejamento municipal deve criar parcerias com associações

representativas, com a finalidade de assegurar uma maior

participação popular na projeção do orçamento público, objetivando

ainda, modificar a sistemática orçamentária (BRASIL, 1988). Faz-se

imperativo, portanto, ampliar a adesão a este instrumento

democrático a todos os entes municipais do país.

Os orçamentos governamentais, em sua grande maioria, são

desenvolvidos nos ambientes ligados aos entes governamentais, ou

seja, nos gabinetes e repartições públicas, sabe- se que em muitos



casos, esses instrumentos de transparência administrativa são

elaborados a partir da contratação de serviços dos escritórios de

contabilidade, essa prática acaba tornando este documento um

simples acessório técnico, cuja função se limita a prever receitas e

estabelecer despesas, sendo tal função embasada no exercício

anterior (GIACOMONI, 2015).

Embora as entidades que são encarregadas pelo cumprimento e

elaboração de instrumentos legais de planejamento inseridos na

Constituição de 1988, como é o caso da Lei n. 4.320/1964, bem como

do Orçamento Participativo, tenham intensificado a divulgação de

tais ferramentas á sociedade, a evolução destes instrumentos de

gestão pública, no que concerne ao processo de planejamento,

desenvolvimento e monitoramento por parte da população, foi

mínima, é o caso do Orçamento no Brasil (ROSA, 2018).

As modificações relacionadas à democratização do processo

orçamentário têm trazido cada vez mais inovações acerca do modo

como é realizado o planejamento, elaboração e monitoramento do

orçamento público no país, o Orçamento Participativo é um dos

maiores destaques (PIRES, 2016).

Acredita-se, com base nos estudos de Rosa (2018); Santos (2015); Silva

(2017), dentre outros, que o Orçamento Participativo propicia um

empoderamento social, fortalecendo o poder local, realizando o

compartilhamento de poder entre gestão e população, que

participa e fiscaliza as ações do governo, além de ajudar na

elaboração e implementação das peças orçamentárias: Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO); Lei Orçamentária Anual (LOA) e

Plano Pluarianual (PPA).



A LRF exige dos governantes compromissos com o orçamento

público e com as metas que devem ser apresentadas pelo executivo

e aprovadas pelo poder legislativo. Com base no exposto, o estudo

em questão tem por objetivo elaborar uma análise acerca dos

aspectos relacionados ao Orçamento Participativo (OP) enquanto

instrumento de concretização do exercício da democracia e

cidadania, enfatizando a importância da LRF para viabilizar o

princípio da transparência.

Almeja-se ainda apresentar a regulamentação e evolução deste

instrumento de gestão, bem como descrever como se efetiva a

participação da população no orçamento participativo, verificando

as interfaces entre essa ferramenta democrática e a Lei de

Responsabilidade Fiscal como instrumento de controle e

transparência da administração pública.

Defende-se neste artigo que o advento da LRF embasou uma

cultura gerencial inovadora na gestão dos recursos públicos,

incentivando o exercício pleno da cidadania, especialmente na

participação do contribuinte através do Orçamento Participativo, no

acompanhamento da aplicação dos recursos e na avaliação de seus

resultados.

2. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - INSTRUMENTO DE

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Perez (2016) preconiza que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),

nome atribuído a Lei Complementar nº 101 de 2000, é lastreada em

quatro princípios: o planejamento, o controle, a responsabilidade e a

transparência. A LRF é um instrumento de controle da

Administração Pública, de suma importância para a transparência



do Estado, tendo em vista que essa Lei trouxe novos contornos

legais para as finanças públicas.

Genro e Souza (2012) apontam que a Lei de Responsabilidade Fiscal,

n. 101, de 4/5/2000, destina-se a regulamentar a Constituição Federal,

na parte da Tributação e do Orçamento (Título VI), cujo Capítulo II

estabelece as normas gerais de finanças públicas a serem

observadas pelos três níveis de governo: federal, estadual e

municipal.

Para os autores acima, a LRF não substitui nem revoga a Lei n.

4.320/64, que normatiza as finanças públicas no País. Embora a

Constituição Federal tenha determinado a edição de uma nova lei

dispondo sobre esse assunto, tal providência ainda carece de

conclusão. Já existem no Congresso Nacional alguns projetos de lei

em discussão e cuja aprovação levará algum tempo, visto tratar-se

de tema complexo e que exige estudos aprofundados, além de

vontade política para sua concretização.

De acordo com Rogers e Sena (2017) a Lei de Responsabilidade

Fiscal faz uma exigência maior dos gestores com relação a aspectos

como o cumprimento de metas, a obediência às condições, a

geração e o cuidado das despesas no tocante à sociedade civil, a

seguridade social, operações de créditos, antecipação de receita,

concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

Perez (2016) pontua que a Contabilidade Pública no Brasil é regida

pela Lei n. 4.320, que é a lei disciplinadora do direito financeiro no

setor público brasileiro. Segundo esses autores, ela é a carta magna

da legislação financeira do país e estatui normas gerais do direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços



dos entes federativos. Entretanto, com o tempo observou-se que tal

Legislação não estava sendo cumprida e seu conteúdo estava sendo

cada vez mais esquecido pelos agentes públicos.

Desse modo, com a inobservância da Lei, o Governo Federal resolveu

respeitar mais a administração do dinheiro público criando a LRF,

que busca estabelecer normas de finanças públicas voltadas para a

gestão fiscal e permite, dessa forma, um controle mais rígido e uma

maior transparência nos relatórios (ROGERS; SENA, 2017). Para os

autores supracitados, de forma resumida, a LRF:

A LRF atende também ao artigo 169 da Carta Magna, que determina

o estabelecimento de limites para as despesas com pessoal ativo e

inativo da União a partir de Lei Complementar. Neste sentido, a LRF

[...] estabelece normas de finanças públicas para a

responsabilidade na gestão fiscal, e planeja, de forma

transparente e organizada, a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios. Dentre os três níveis,

o último (municípios) é que possui ligações mais

diretas com o cidadão brasileiro, pois assume todas as

responsabilidades na ordenação da cidade e na

organização dos serviços públicos locais, sendo

considerado uma rede de relações sociais,

econômicas e políticas agindo em favor da

população. Assim, torna- se imprescindível a

conscientização da importância dos municípios e as

consequências da LRF sobre eles (ROGERS; SENA,

2017, p. 100).



revoga a Lei Complementar n. 96, de 31 de maio de 1999, a chamada

Lei Camata II (artigo 75 da LRF).

A LRF é considerada um marco em matéria de finanças públicas no

Brasil, pois vem disciplinar a responsabilidade na gestão dos

recursos públicos nos três poderes (Executivo, Legislativo e

Judiciário) e em todas as esferas de governo (Federal, Estadual e

Municipal). A LRF não apenas criou condições para a implantação de

uma nova cultura gerencial na gestão dos recursos públicos, como

também veio a incentivar o exercício pleno da cidadania,

especialmente no que se refere à participação do contribuinte no

processo de acompanhamento da aplicação dos recursos públicos e

de avaliação dos seus resultados (MEIRELES, 2017).

O princípio da transparência é extraído do que dispõe o artigo 165,

§6º, da Constituição Federal de 1988. Determina que o projeto de lei

orçamentária deverá ser acompanhado de demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza

financeira, tributária e creditícia de modo a possibilitar, no futuro, a

fiscalização e o controle interno e externo da execução orçamentária

(BRASIL, 1988).

Por sua vez, outro importante princípio da Lei Complementar

101/2000 é o do equilíbrio fiscal. Tal princípio é amplo e transcende o

mero equilíbrio orçamentário. Neste contexto, Meireles (2017) define

Equilíbrio fiscal como sendo a gestão eficiente do Estado no que

tange a equidade entre receitas e despesas. Rogers e Sena (2017, p.

102, grifo nosso) avaliam que:



Para Faroni (2014, p. 06) “a importância desta Lei está no avanço da

forma de administrar os recursos que os contribuintes põem à

disposição dos governantes”. O autor afirma que quando o setor

público gasta mais do que pode, surgem consequências como o

risco de pressão inflacionária, a permanência de taxas de juros muito

altas, o endividamento público e a carga tributária muito elevada.

Este autor entende ainda que a partir da entrada em vigor da LRF,

todos os governantes, nas três esferas e nos três poderes, passarão a

seguir regras e limites claros para conseguir administrar as finanças

Dentre todas as questões contempladas pela Lei, os

limites de gastos com pessoal e endividamento são

os pontos que mais afetam o gasto público e atuam

diretamente no sentido de conter déficits e

acumulação de dívidas. A imposição de limites

específicos para os gastos com pessoal está ligada ao

fato de ser este o principal item de despesa corrente e

apresentar um histórico elevado por um longo

período. Gastos elevados com o funcionalismo

público reduzem a receita disponível para fornecer

serviços públicos básicos e para investir, em especial,

em infraestrutura. Com relação ao endividamento, os

limites estabelecidos pelo Senado para a dívida

consolidada devem atender aos seguintes critérios:

não ultrapassar duas vezes a receita líquida corrente,

no caso dos Estados e do Distrito Federal, e 1,2 (um

inteiro e dois décimos) vezes a receita líquida corrente

no caso dos Municípios.



de maneira transparente e equilibrada. O descumprimento das

normas estabelecidas pela LRF implica sanções tais como a

proibição de receber transferências voluntárias, de obter garantias,

de contratar operações de crédito e outras, conforme o tipo de

desobediência as suas regras. “Os administradores públicos,

dependendo das irregularidades eventualmente praticadas, estarão

sujeitos às punições previstas no Código Penal e demais normas

pertinentes” (FARONI, 2014, p. 07).

Silva (2012) destaca que a LRF trouxe novas diretrizes também para a

fiscalização e o controle dos recursos arrecadados, principalmente

acerca da concessão ou ampliação de benefícios tributários que

impliquem renúncia de receita, bem como eficiência da

administração na cobrança da dívida ativa.

Na visão de Mauro et al. (2001 apud ROGERS; SENA, 2017) a previsão

de receitas realistas é indispensável para que o equilíbrio das contas

públicas e o cumprimento das metas fiscais exigidas pela LRF sejam

alcançados; assim, se as previsões forem malfeitas, elas vão gerar

receitas fictícias e, por consequência, metas fiscais fictícias. Os

autores compreendem ainda que:

Com a LRF, pode-se observar uma mudança na lógica

do processo orçamentário, pois, anterior à referida Lei,

havia primeiro o “estabelecimento das despesas para

depois prever receitas de modo a totalizar o valor

necessário para dar cobertura aos programas

apresentados (MAURO et al. 1991, p. 26 apud ROGERS;

SENA, 2007).



Santos (2015) sublinha que antes da LRF não havia preocupações

com o processo de previsão das receitas, sendo, portanto, a referida

Lei determinante na mudança de procedimentos por parte das

Administrações Públicas. Os autores relatam que para o cálculo dos

limites da LRF torna-se necessário o entendimento do conceito de

Receita Corrente Líquida (RCL), que é a soma de receitas tributárias,

de contribuições patrimoniais, industriais, agropecuárias, de

serviços, de transferências correntes e outras receitas também

correntes. Finalmente, a partir do seu artigo 68, a Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF vem atender à prescrição do artigo

250 da Constituição Federal de 1988 que determina:

A Lei de Responsabilidade estabelece que a transparência será

assegurada mediante o incentivo à participação popular nas

audiências, mediante o processo de discussão dos planos, das leis de

diretrizes orçamentárias e orçamentos, com efeito, é evidente o

amparo legal que assegura a prática do orçamento participativo

(BRASIL, 2000).

O artigo 48 da LRF diz que são instrumentos de transparência da

gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em

Com o objetivo de assegurar recursos para o

pagamento dos benefícios concedidos pelo regime

geral de previdência social, em adição aos recursos de

sua arrecadação, a União poderá constituir fundo

integrado por bens, direitos e ativos de qualquer

natureza, mediante lei, que disporá sobre a natureza e

administração desse fundo (BRASIL, 1988).



meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e LDOS;

as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório

Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal

e as versões simplificadas desses documentos (BRASIL, 2000). Nesse

sentido, segue o teor completo do referido artigo:



Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão

fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive

em meios eletrônicos de acesso público: os planos,

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as

prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o

Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas

desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada

também mediante: (Redação dada pela Lei

Complementar nº 131, de 2009).

I – incentivo à participação popular e realização de

audiências públicas, durante os processos de

elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes

orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei

Complementar nº 131, de 2009).

II – liberação ao pleno conhecimento e

acompanhamento da sociedade, em tempo real, de

informações pormenorizadas sobre a execução

orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de

acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº

131, de 2009).

III – adoção de sistema integrado de administração

financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de

qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da

União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei

Complementar nº 131, de 2009) (BRASIL, 2000).



Segundo o art. 48 da LRF, a transparência é assegurada através da

divulgação ampla, inclusive pela Internet, de planos, orçamentos e

leis de diretrizes orçamentárias; relatórios de prestações de contas e

respectivos pareceres prévios; relatórios resumidos da execução

orçamentária e gestão fiscal, bem como das versões simplificadas de

tais documentos (BRASIL, 2000).

De acordo com o artigo 49 da LRF, ratifica-se o direito de qualquer

cidadão saber de que forma está sendo aplicado o dinheiro que

pagam em forma de tributos, obrigando que as contas apresentadas

pelo chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o

exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico

responsável pela sua elaboração para consulta e apreciação pelos

cidadãos e instituições da sociedade (BRASIL, 2000).

Contata-se, embasando-se no que foi exposto que “a Lei de

Responsabilidade Fiscal estabeleceu, então, regras de controle de

endividamento com o objetivo de limitar a ação estadual e

municipal no campo fiscal” (ROGERS; SENA, 2017, p. 103). Sendo

assim, sua implementação e efetivação foi alicerçada sob a premissa

de criar normas e regras estáveis de comportamento dos entes

federativos e de oferecer previsibilidade ao movimento da situação

fiscal.

2.1. Orçamento Público: Ferramenta de Planejamento das Ações

Governamentais

O Orçamento Público é de fundamental importância para que a

gestão pública possa desempenhar suas funções, alocando recursos

de maneira planejada e de forma, estando diretamente relacionado



às funções da organização do Estado. Segundo Andrade (2012, p. 58)

“o orçamento público é uma lei que, entre outros aspectos, exprime

em termos financeiros a alocação dos recursos públicos”.

O referido autor aponta que se trata de um instrumento de

planejamento que reflete as decisões políticas, estabelecendo as

ações prioritárias para o atendimento das demandas da sociedade,

em face da escassez de recursos. Este, portanto, apresenta múltiplas

funções (de planejamento, contábil, financeira e de controle).

Conforme Bastos (2012, p. 74) o objetivo precípuo do orçamento é de

se tornar um instrumento de exercício da democracia pelo qual os

particulares exercem o direito, por intermédio de seus mandatários,

de só verem efetivadas as despesas e permitidas às arrecadações

tributárias que estiverem autorizadas na lei orçamentária.

Segundo Andrade (2012, p. 36) o orçamento público ou orçamento

programa é uma das primeiras ferramentas de planejamento, sendo

“o elo entre o planejamento e as funções executivas da organização”,

e quando bem elaborado, transforma-se em instrumento de

planejamento, deixando de ser apenas formalidade legal,

permitindo que a execução orçamentária ocorra na mais perfeita

ordem.

Para a gestão de recursos públicos, considerando as finalidades do

Estado, é fundamental a existência de um estudo prévio consolidado

sobre o montante da receita e o quantitativo de despesas necessário

à execução do plano de ação governamental. Dessa necessidade

surgiu o orçamento, cujo conceito prestar-se a espelhar a situação

financeira de um país em determinado período de tempo.



Segundo Giacomoni (2015) o processo orçamentário o qual também

é denominado ciclo orçamentário, está representado por quatro

etapas: elaboração da proposta orçamentária; discussão, votação e

aprovação da lei orçamentária; execução orçamentária e; controle de

Avaliação da execução orçamentária. O mesmo autor pontua que

cabe ao poder executivo elaborar o orçamento; após o recebimento

da proposta orçamentária o poder legislativo promove a sua

aprovação e devolve ao poder executivo para publicação e execução,

visando atingir aos objetivos e metas previstas. O Poder Legislativo

acompanha a sua realização.

Bastos (2012, p. 76) analisa que o orçamento é uma peça jurídica,

visto que aprovado pelo legislativo para vigorar como lei cujo objeto

disponha sobre a atividade financeira do Estado, quer do ponto de

vista das receitas, quer das despesas. O seu objeto, portanto, é

financeiro.

Andrade (2012, p. 55) conceitua o orçamento como: “[...] a função

primordial da gestão pública de estimar as receitas e fixar as

despesas”. Sendo, portanto, o momento em que se define

legalmente, pelas dotações orçamentárias, a formalização de

utilização dos recursos disponíveis nas instituições públicas.

A natureza do orçamento encontra fundamento constitucional nos

arts. 165 a 169. Da análise dos citados dispositivos depreende-se a

instituição de uma moderna estrutura, que abre amplas

possibilidades de integração das esferas referentes ao planejamento

e à questão orçamentária (está tomada numa acepção de

instrumento de apoio à consecução dos respectivos programas de

governo).



Silva (2012, p. 56) considera o orçamento “como um ato preventivo e

autorizativo das despesas que o Estado deve efetuar em um

exercício” sendo, “um instrumento da moderna administração

pública”. Também considera que o orçamento “contribui para o

planejamento governamental, pois é capaz de expressar com maior

veracidade a responsabilidade do Governo para com a sociedade,

dividindo-se em duas partes, as das receitas e as das despesas”.

Sendo assim, orçamento público é instrumento de planejamento

das ações governamentais e dele constam todas as receitas

passíveis de serem arrecadadas num determinado exercício e sua

destinação, pelas ações explicitadas nos diversos projetos e

atividades.

Há princípios básicos que devem ser seguidos para elaboração e

controle do orçamento, que estão definidas na Constituição, na Lei n.

4.320, de 17 de março de 1964, no Plano Plurianual e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias. Sendo assim, a Lei n. 4.320/64 estabelece

os fundamentos da transparência orçamentária (art. 2º) a Lei do

Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a

evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho

do governo, obedecendo aos princípios da unidade, universalidade e

anualidade (BRASIL, 1964).

Santos (2015) entende que o orçamento público é um documento

de divulgação das ações do governo. Esta conceituação ressalta uma

das principais obrigações impostas pela Lei de Responsabilidade

Fiscal, que é a da publicação periódica de dados sobre as receitas e

as despesas do governo, para que o cidadão saiba o que está

acontecendo, e possa exercer os seus direitos na fiscalização do que

o governo faz. Assim, o Manual de Procedimentos das Receitas

Públicas - STN - Secretaria do Tesouro Nacional destaca que:



Com base nas afirmações expostas anteriormente, fica evidente que

o orçamento é uma ferramenta de suma importância para o

planejamento contábil e financeiro de um município, estado ou

nação, sobre o qual o Gestor depositará suas intenções buscando a

realização das suas ações e programas de governo. E para a

concretização dessas ações e programas faz-se necessário o

profundo conhecimento das receitas que serão arrecadadas.

2.2. Orçamento Popular: Democracia na Elaboração, Controle e

Fiscalização da Gestão Orçamentária

O capítulo em questão visa discorrer sobre as definições e o contexto

histórico no qual foi constituído o orçamento participativo no Brasil,

relatando seu processo de formação. De acordo com Sánchez (2012)

no século XXI, a prática do orçamento participativo, foi a primeira

experiência da sociedade que conseguiu se consolidar no que

concerne a influência do coletivo na gestão pública, sendo este

resultado de lutas sociais e dos esforços dos membro do Partido dos

Trabalhadores - PT, que criou este mecanismo de gestão

democrática e participativa para deliberar sobre a alocação dos

recursos.

É notável a relevância da Receita Pública no processo

orçamentário, cuja previsão dimensiona a capacidade

governamental em fixar a Despesa Pública e, no

momento da sua arrecadação, torna-se instrumento

condicionante da execução orçamentária da despesa

(BRASIL, 2005, p.11).



Sob a ótica de Oliveira (2015) o orçamento participativo baseia-se no

debate de prioridades e organização de recursos, para que sejam

atingidas as metas eleitas pelos participantes do processo. Sendo

assim, Orçamento Participativo (OP) pode ser compreendido como

sendo uma ferramenta gerencial voltada para a administração

pública, visando a ampliação da democracia participativa, a qual

assegura a sociedade influenciar ou decidir acerca dos gastos e

despesas públicas que envolvem os orçamentos dos municípios.

Azevedo (2013) entende que o Orçamento Participativo é um

processo de cunho educativo, por meio do qual é possível, a partir

de demandas particulares, embasado em uma sistemática voltada

para estimular as negociações sucessivas e coletivas, debater

questões abrangentes acerca dos problemas que envolvem a

cidade.

Conforme o autor supracitado, inicialmente os participantes

começam as reuniões tratando de assuntos relacionados a rua, ao

bairro, demandando todas as necessidades básicas, posteriormente,

com o desenrolar do processo, passa-se a ter uma visão mais ampla

do município, focando mais aprofundadamente nos problemas

urbanos, bem como nas restrições governamentais, em último

estágio, os membros que participam de tal processo começam a

desenvolver uma pauta viável. De forma resumida, surge um

aprendizado da política com foco nas negociações, conflitos e

barganhas.

Para Ananias (2018) o Orçamento Participativo pode ser definido

como um instrumento que visa inibir a corrupção e o desperdício do

dinheiro público. Por meio de sua adoção e ampliação, observou-se

a diminuição significativa de obras faraônicas, inacabadas para



atender interesses individuais, passando a ser realizadas obras

necessárias que melhor atendem aos interesses da coletividade.

Significa, portanto, a criação e ampliação dos espaços democráticos,

do controle social sobre o Estado (ANANIAS, 2018).

Orçamento Participativo se trata de um modelo de gestão,

implementado por diversas prefeituras brasileiras, cujo objetivo é

garantir que a população faça parte das decisões de forma direta,

interferindo nas escolhas das ações públicas (PIRES, 2016). Para o

referido autor, o processo de Orçamento Participativo se inicia com a

fase de planejamento da proposta orçamentária, que ocorre

geralmente no primeiro semestre do ano, onde o município realiza

consultas públicas que autorizam representantes de bairros,

associações de moradores, lideranças comunitárias e a qualquer

cidadão a sugerir prioridades a serem postas em prática no ano

seguinte.

Através do Orçamento Participativo a população pode deliberar

sobre a construção de equipamentos públicos como: praças, postos

de saúde, etc. No espaço em que ocorrem as reuniões, os

representantes discutem também sobre os montantes que deverão

ser alocados para por em prática essas prioridades deliberadas. Uma

vez que os recursos públicos são tipicamente escassos, a decisão em

favor de uma obra poderá refletir no o adiamento de outras

prioridades. Com efeito, o OP pode representar um

compartilhamento de responsabilidades entre Governo e

Comunidade.

Na visão de Sánchez (2012) o Orçamento Participativo é expressão

do exercício da democracia, que historicamente foi objeto de

intensas lutas sociais até chegar à conotação de participação efetiva



do cidadão no planejamento orçamentário estatal, tendo o cidadão

um papel ativo no planejamento orçamentário democrático. O autor

aponta ainda que:

Pires (2000 apud CARVALHO, 2018) esclarece que as primeiras

práticas de gestão pública participativa surgiram e se expandiram

nos anos 70. As experiências mencionadas em grande parte das

pesquisas sobre tal assunto, apontadas como sendo pioneiras no

Brasil, ocorreram nas Prefeituras de Vila Velha – ES, e a de Lages - SC,

onde os gestores municipais daquela década implementaram como

estratégia para elaborar o relatório orçamentário, reuniões com a

população nos bairros.

Em seu turno, Genro (2002 apud CALIFE, 2012) afirma que a partir da

década de 80, época em que assumiu a presidência José Sarney, no

ano de 1985, este sendo o primeiro presidente civil após o Golpe

Militar de 1964, houve a convocação da "Constituinte", que,

estabelecida posteriormente as eleições de 1986, inseriu ao

[...] O orçamento participativo aparece como uma

proposta consistente de reorganização da sociedade

e do Estado por meio da participação popular. Mais

cedo do que tarde, perto de todos nós, o OP

descortina um horizonte de possibilidades que está

recolocando com a força de novos protagonistas

sociais o desabrochar de uma nova onda

democratizadora em nossas sociedades (SANCHÉZ,

2002, p. 113).



regimento interno alguns mecanismos participativos para sanar as

demandas dos cidadãos e levá-las ao conhecimento dos deputados.

Nesse cenário histórico, Carvalho (2018) salienta que a Constituição

de 1988 pode ser vista como sendo um grande ‘divisor de águas’ na

conjuntura política do país, uma vez que ampliou o pleno direito ao

exercício da cidadania como um de suas bases, razão pela qual foi

denominada por inúmeros pesquisadores por “Constituição Cidadã”.

Pires (2016) observa que o Orçamento Participativo põe em foco o

processo de participação popular no tocante à elaboração da

proposta orçamentária. O autor aponta que se faz necessário

compreender as causas resultantes desse modelo de exercício da

cidadania no país, para que seja possível analisar os fatores

institucionais e históricos que influenciaram a mesma.

Este autor denota que o início da prática do orçamento participativo

não se atribuiu exclusivamente a uma ou outra organização política,

e sim, como um processo resultante de toda a história política e

econômica brasileira nos últimos trinta anos. Segundo Pires (2000, p.

47) o contexto histórico-social que configura a formação do

orçamento participativo organiza- se em três fases:



Sendo assim, após estas fases passou-se a compreender o

orçamento participativo efetivamente concreto, porém, um

processo a ser delineado, avaliado e debatido. É importante

mencionar, de acordo com Orsi (2001) que o objetivo do Orçamento

Participativo é ser uma ferramenta de democratização, que busca

garantir a participação da população no estabelecimento das ações

prioritárias no que concerne aos investimentos públicos, visando

quebrar o paradigma até então existente, de que somente os

gestores estão aptos a tomar decisões, colocando á margem os

interesses da coletividade, o autor aponta de forma resumida os

objetivos pretendidos pelo Orçamento Participativo:

a) Aquele em que os elementos basilares,

fundamentais para a estruturação de sua

metodologia, possam estar presentes em algumas

experiências precursoras, ou seja, começa-se a

delinear os primeiros modelos de participação

popular; b) O segundo momento surge após a

conquista do PT (Partido dos Trabalhadores) de 36

(trinta e seis) prefeituras nas eleições de 1985, onde a

sistemática e os objetivos desta metodologia

conseguem ser levados à prática de forma deliberada;

c) Um terceiro e último momento grava-se pela

adoção da metodologia por diferentes grupos

partidários e por organizações não governamentais.



De acordo como Sánchez (2012, p. 44) o que caracteriza o perfil e a

natureza do OP seria a concretização dos princípios:

a) Com a participação direta da população, pretende-

se melhor definir as prioridades essenciais para os

investimentos públicos dos bairros; b) Aumentar a

responsabilidade dos gestores públicos para com a

população por ele administrada, de modo que

corresponda aos anseios por ela avocados; c) Diminuir

um pouco o poder de decisão de prefeitos e

vereadores, e assim abrir espaço, para que a

população também possa opinar sobre a aplicação

das verbas públicas; d) Entre outros casos, o

orçamento participativo, também teria o intuito de

diminuir a corrupção que afeta os órgãos públicos em

nosso país, já que a população passaria a fiscalizar a

destinação dos recursos do município (ORSI, 2001, p.

87).



Os princípios citados anteriormente estabeleceram condições muito

favoráveis para que o reforço de uma bandeira como a do

orçamento participativo, que tem entre suas características fortes,

justamente a noção de participação cidadã na elaboração, no

controle e na fiscalização da gestão orçamentária (SÁNCHEZ, 2012).

Por fim, salienta-se a relevância do orçamento participativo no

cenário nacional, sendo este um instrumento de fortalecimento da

gestão pública, baseado no planejamento dos recursos a serem

investidos em determinados setores.

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Lei de Responsabilidade Fiscal inovou a contabilidade pública e a

execução do Orçamento Público à medida que introduziu diversos

limites, obrigando que as finanças fossem apresentadas

detalhadamente, em observância as normas estabelecidas pela

Decisão e soberania popular, materializada na noção

de deliberação pública, com o governo assessorando

e promovendo de forma ativa a execução da política

participativa; 2) a decisão sobre o conjunto do

orçamento da prefeitura; 3) accountability ou de

prestação de contas e transparência para a efetivação

do controle social das decisões; e 4) delimitação de

um processo de decisão, por parte da sociedade e do

Estado, de um corpo de representantes

especialmente eleitos para deliberar a alocação dos

recursos públicos, que além de tudo, se auto-

regulamenta.



legislação. A intenção da LRF é fortalecer a transparência na gestão

do gasto público, permitindo que os mecanismos de mercado e o

processo político sirvam como instrumentos de controle e punição

dos governantes que não agirem de maneira adequada. A Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF) pauta-se no planejamento, controle,

responsabilidade e transparência, pontos os quais favorecem ao

gestor público comprometido com os anseios da comunidade.

O Orçamento Público surgiu como ferramenta indispensável para

atuar como instrumento de controle das atividades financeiras do

executivo. Porém, para se alcançar o objetivo real desse controle, é

necessário um planejamento que respeite todas as regras ou

princípios orçamentários, que formam os pilares de uma boa gestão

dos recursos públicos. Nesse sentido, os instrumentos previstos pela

LRF para o planejamento do gasto público são os mesmos já

referenciados pela Constituição Federal de 1988, quais sejam, Plano

Plurianual (PPA), Lei Orçamentária Anual (LOA), e a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO); os quais nas três esferas do governo

representam a mais importante ação planejada de política fiscal no

Brasil.

Em arremate, a finalidade precípua da Lei de Responsabilidade

Fiscal foi justamente a de aumentar a transparência na gestão da

Res publica, através de um conjunto de normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, incentivando a

participação popular a fiscalizar os gastos públicos.
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